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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA ÚNICA VARA CÍVEL DA COMARCA DE ALHANDRA/PB 

  

  

  

Processo: 08015212020198150411 

MAPFRE SEGUROS GERAIS S/A, previamente qualificada nos autos do processo em epígrafe, neste ato, 

representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, 
que lhe promove MAURICIO BARBOSA GUIMARAES, em trâmite perante este Douto Juízo e Respectivo 

Cartório, vem, mui respeitosamente, à presença de V. Exa., informar e ao final requerer o que segue: 

Informa que não há interesse na realização da audiência de conciliação, e, visando dirimir as dúvidas existentes 

sobre a invalidez do autor, requer, se Vossa Excelência assim entender, a antecipação da prova pericial nos 

termos do art. 381, do CPC/2015. 

 

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

ALHANDRA, 9 de outubro de 2024. 

 

 

SUELIO MOREIRA TORRES 
OAB/PB 15477 
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